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Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1.° de janeiro de 1997, o artigo 42
da Lei n° 9.430, de 1996, autoriza a presuncdo legal de omissdo de
rendimentos com base em depdsitos bancarios cuja origem dos recursos
creditados em conta de deposito ou de investimento mantida em instituicdo
financeira ndo for comprovada pelo titular, mediante documentacdo habil e
idonea, apds regular intimacdo para fazé-lo. O consequente normativo
resultante do descumprimento do dever de comprovar a origem € a presungao
de que tais recursos ndo foram oferecidos a tributacdo, tratando-se, pois, de
receita ou rendimento omitido.

Somente a apresentacdo de provas habeis e iddneas pode refutar a presuncdo
legal regularmente estabelecida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Leonam Rocha de Medeiros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares

Campos, Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro
de Oliveira, Sonia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres e
Ronnie Soares Anderson (Presidente).
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 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITO BANCÁRIO. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM. ÔNUS PROBATÓRIO DO SUJEITO PASSIVO.
 Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de janeiro de 1997, o artigo 42 da Lei n.º 9.430, de 1996, autoriza a presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários cuja origem dos recursos creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira não for comprovada pelo titular, mediante documentação hábil e idônea, após regular intimação para fazê-lo. O consequente normativo resultante do descumprimento do dever de comprovar a origem é a presunção de que tais recursos não foram oferecidos à tributação, tratando-se, pois, de receita ou rendimento omitido.
 Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Leonam Rocha de Medeiros - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos, Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sonia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
  Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntário (e-fls. 308/311), com efeito suspensivo e devolutivo - autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal -, interposto pelo recorrente, devidamente qualificado nos fólios processuais, relativo ao seu inconformismo com a decisão de primeira instância (e-fls. 300/304), proferida em sessão de 04/04/2012, consubstanciada no Acórdão n.º 10-37.757, da 4.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre/RS (DRJ/POA), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente o pedido deduzido na impugnação (e-fls. 283/284), cujo acórdão restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Ano-calendário: 2005
SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.
O sujeito passivo da obrigação tributária é o titular da disponibilidade econômica. No caso de omissão de rendimentos decorrentes de depósitos bancários de origem não comprovada o sujeito passivo da obrigação é o titular da conta bancária e corresponsáveis, no caso de conta-conjunta.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1.º de janeiro de 1997, o art. 42 da Lei n.º 9.430, de 1996, autoriza a presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo.
PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA.
Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar seus depósitos bancários, que não pode ser substituída por meras alegações. Excluídos os depósitos bancários de origem comprovada mediante documentação hábil e idônea.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Do lançamento fiscal
O lançamento, em sua essência e circunstância, para fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2005, com auto de infração juntamente com as peças integrativas (e-fls. 2/8; 273) e Relatório Fiscal devidamente lavrado (e-fls. 9/17), tendo o contribuinte sido notificado em 15/12/2008 (e-fl. 281), foi bem delineado e sumariado no relatório do acórdão objeto da irresignação, pelo que passo a adotá-lo:
O contribuinte supraidentificado foi autuado e intimado a recolher Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar (cód. 2904) no valor de R$ 689.522,15 decorrente da omissão de rendimentos levantados pela fiscalização em função do contribuinte, regularmente intimado, não comprovou a origem dos depósitos bancários e conta corrente vinculada a conta de poupança de sua titularidade, no período de 01/2005 a 12/2005.
O contribuinte foi intimado a comprovar a origem dos depósitos em sua conta-corrente e poupança vinculada descritos na planilha de folhas 258 a 263 anexa ao Termo de Intimação da folha 257.
Da Impugnação ao lançamento
A impugnação, que instaurou o contencioso administrativo fiscal, dando início e delimitando os contornos da lide, foi apresentada pelo recorrente. Em suma, controverteu-se na forma apresentada nas razões de inconformismo, conforme bem relatado na decisão vergastada, pelo que peço vênia para reproduzir:
O autuado apresentou impugnação em 12/01/2009 alegando que é Diretor Presidente da empresa uruguaia Ardoino S/A, cuja atividade é o transporte de cargas bilateral Brasil/Uruguai. Aduz que nos termos do Convênio Internacional de Transporte Rodoviário de Cargas, ao ingressar no Brasil com seus caminhos ou com veículos contratados em território brasileiro, gera despesas sob sua responsabilidade e, por esta razão, mantêm conta bancária no Banco Bradesco S/A em Chuí/RS, c/c n.º 3089­9, Agência 1000­6, desde 04/09/1990 em nome da pessoa física Sérgio Carlos Ardoino Urrutia.
Argui que os depósitos efetuados em sua conta corrente eram feitos pela pessoa jurídica Ardoino S/A e registrados na contabilidade da empresa (conta n.º 3107), Livro Diário, devidamente autenticado pelo órgão competente no Uruguai, os quais anexa. O método utilizado para efetivar os depósitos na conta mantida no Banco Bradesco S/A foi através de Casas de Câmbio uruguaias com utilização de diversas moedas como Dólar Americano, Reais e Pesos Uruguaios, todas as operações escrituradas no Livro Caixa da empresa. A solicitação do depósito era feita à Casa de Câmbio que fazia a operação de inúmeras maneiras, entre elas Transferências Eletrônicas (TED), Documentos de Créditos (DOC), Depósitos de Cheques, Transferência entre agências. Entende que ao contribuinte cabe comprovar o registro das operações na contabilidade da empresa.
Anexa Declaração do Banco Central do Uruguai que demonstra a movimentação da Empresa Ardoino S/A no ano de 2005, realizada no Brasil, obtendo uma receita de U$ 557.000,00 (quinhentos e cinquenta e sete mil dólares americanos) provenientes da atividade de transporte internacional de cargas e despesa de U$ 1.666.000,00 (um milhão seiscentos e sessenta e seis mil dólares americanos), referente a gastos com combustíveis, pedágio, pagamento de fretes a contratados etc. Anexa balancetes da empresa Transchuí Sociedade Anônima para demonstrar os prejuízos acumulados no valor de R$ 1.380.382,14.
Diante do exposto e com os documentos anexados entende que estão demonstradas as origens dos depósitos em sua conta corrente /poupança como sendo da empresa Ardoino S/A utilizada para custear despesas no Brasil decorrente do trânsito de caminhões da transportadora uruguaia em solo brasileiro, ou decorrente da contratação de caminhões para atender clientes. Pelo exposto, requer seja tornado sem efeito o lançamento fiscal.
Do Acórdão de Impugnação
A tese de defesa não foi acolhida pela DRJ, primeira instância do contencioso tributário. Na decisão a quo foram refutadas cada uma das insurgências do contribuinte, conforme bem sintetizado na ementa alhures transcrita que fixou as teses decididas.
Ao final, consignou-se que julgava improcedente o pedido da impugnação.
Do Recurso Voluntário e encaminhamento ao CARF
No recurso voluntário o sujeito passivo, reiterando termos da impugnação e reafirmando que �os agentes do Tesouro incrivelmente desconsideraram que a minha conta corrente (...) do Banco Bradesco na Agencia 1000-6 em Chuí/RS fora utilizada como um simples instrumento a fim de honrar as obrigações assumidas no Brasil por uma empresa uruguaia (Ardoino S.A.) dedicada ao transporte internacional de cargas rodoviário entre Uruguai e Brasil desde 1984 da qual sou o diretor fundador�, postula a reforma da decisão de primeira instância, a fim de cancelar o lançamento. Explica que fez uso deste expediente por não ter a empresa uruguaia CNPJ e ser este necessário para fins de abertura de conta corrente. Assevera que Brasil e Uruguai tem acordo bilateral onde se isenta do imposto de renda as empresas sob condição de reciprocidade.
Juntou aos autos diversos documentos (e-fls. 312/3.716) solicitando a deferência para analisar os novos elementos apresentados. Anexou: 04 caixas contendo documentos do ano 2005, de janeiro a Dezembro, contendo planilha do excel dos pagamentos efetuados mensalmente no Brasil da Ardoino S/A; cópia de fretes, recibos de adiantamentos à motoristas, Notas Fiscais de combustíveis e demais despesas e de Comprovantes; Cópia do Diário Oficial; Cópia da Declaração Anual ao Instituto Nacional de Estatística Econômica do Uruguai.
Nesse contexto, os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuído por sorteio para este relator.
É o que importa relatar. Passo a devida fundamentação analisando, primeiramente, o juízo de admissibilidade e, se superado este, o juízo de mérito para, posteriormente, finalizar com o dispositivo.
 Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator.
Admissibilidade
O Recurso Voluntário atende a todos os pressupostos de admissibilidade intrínsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrínsecos, relativos ao exercício deste direito, sendo caso de conhecê-lo.
Especialmente, quanto aos pressupostos extrínsecos, observo que o recurso se apresenta tempestivo (notificação em 11/05/2012, e-fl. 306, protocolo recursal em 06/06/2012,  e-fl. 308, e despacho de encaminhamento, e-fl. 3.707), tendo respeitado o trintídio legal, na forma exigida no art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 1972, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal.
Por conseguinte, conheço do recurso voluntário.
Mérito
Quanto ao juízo de mérito, passo a apreciá-lo.
- Impugnação a omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada. Origem dos rendimentos como sendo da Empresa (transportadora internacional).
Passo a apreciar o capítulo em destaque.
Em suma, o recorrente advoga a necessidade de cancelamento do lançamento lavrado com base no art. 42 da Lei n.º 9.430, de 1996. Sustenta, inclusive, que comprova as origens, como sendo da empresa de transporte de cargas internacional, sediada no Uruguai, servindo para honrar as obrigações assumidas no Brasil pela empresa uruguaia (Ardoino S.A.), a qual tem por objetivo o transporte de cargas rodoviárias entre Uruguai e Brasil, sendo empresa em funcionamento desde 1984 da qual o recorrente é diretor e fundador.
Advoga, igualmente, que �[q]uanto a não utilização através da empresa brasileira Transchuí S/A para custear as despesas da Ardoino S/A no Brasil, foi puramente falta de conhecimento de minha parte e também para não misturar as coisas, visto que toda essa movimentação era controlada e contabilizada pela Ardoino S/A pois os recursos eram próprios dela. Lembro que tentamos abrir a conta corrente em nome da Ardoino S/A, mas o Bradesco negou dizendo que não poderia abrir uma conta sem CNPJ ou CPF, dai então se entendeu que eu como Diretor Presidente da Ardoino S/A seria como uma extensão da empresa no Brasil e se abriu a conta em meu nome pessoal, então passamos a utilizar a conta (...) Ag. 1000-6 já aberta em 1990.�
Pois bem. Não assiste razão ao recorrente.
Como informado em linhas pretéritas, a controvérsia é relativa ao lançamento de ofício e se refere a omissão de rendimentos, caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada. Consta que, após intimado, não efetivou a comprovação. Os rendimentos omitidos foram determinados por meio de análise individualizada dos créditos das contas.
Ora, o auto de infração foi exarado após averiguações nas quais se constatou movimentação bancária atípica, já que a fiscalização constatava que a movimentação financeira era incompatível com os respectivos rendimentos. Neste diapasão, intimou-se o sujeito passivo para apresentar documentação hábil e idônea a atestar a origem dos depósitos, não tendo sido demonstrada as origens de forma eficaz, de modo a substanciar a omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada. Alegação genéricas de que os recursos são da empresa internacional não socorrem ao recorrente, especialmente sem prova hábil e idônea.
Aliás, colacionar documentos da contabilidade da empresa estrangeira sem fazer qualquer cotejo analítico também não demonstra de modo eficaz suas ponderações. Não é um volume imenso de documentos que irá demonstrar a origem, mas sim a demonstração individualizada da correspondência, o que não ocorre de forma detalhada, sequer por amostragem.
Por ocasião da intimação, para comprovação de origem dos depósitos, contextualizou-se as implicações dispostas no art. 42 da Lei n.º 9.430, de 1996, que trata da presunção de omissão de rendimentos quando não se comprova a origem de depósitos bancários, de modo que o sujeito passivo foi intimado para justificar os ingressos de recursos nas contas, conforme planilha elaborada, ocasião em que deveria se indicar, de modo individualizado, a motivação e a origem de tais recursos, bem como apresentar documentação hábil e idônea comprobatória do que fosse afirmado, oportunidade em que o recorrente não comprovou significativamente as origens, deixando de justificar, como lhe era exigido com base legal, os depósitos creditados nas contas.
A questão é que, frente a presunção do art. 42 da Lei n.º 9.430, considerando que ele foi intimado para justificar a origem dos depósitos, mas não o fez a contento, não lhe assiste razão na irresignação. O lançamento é válido e eficaz, ainda que estabelecido com base na presunção de omissão de rendimentos, sendo arbitrado apenas nos créditos apontados em extratos bancários e objeto de intimação para comprovação de origem. Aliás, súmulas do CARF afastam as alegações recursais, a saber:
Súmula CARF N.º 26 � A presunção estabelecida no art. 42 da Lei n.º 9.430196 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Súmula CARF N.º 30 � Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subsequentes.
Súmula CARF N.º 38 � O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.
O fato é que, na fase contenciosa, o recorrente não faz prova eficaz das origens dos valores creditados em suas contas e a comprovação da origem dos recursos deve ser feita individualizadamente, o que não aconteceu na matéria tributável objeto dos autos. Veja-se o ponderado pela decisão vergastada, fundamentos com os quais convirjo, não tendo o contribuinte se incumbido de demonstrar equívoco na análise efetivada, sendo o recurso voluntário repetitivo da impugnação, verbis:
Preliminarmente, cabe estabelecer que o contribuinte era residente no Brasil em 2005, conforme informado em sua Declaração de Ajuste Anual do IRPF do exercício 2006 e sócio e responsável da empresa Transchuí S/A, CNPJ n.º (...), localizada na rua Sulema T. J. Bermudez 197, Chuí, RS.
Aduz o impugnante que é Diretor Presidente da empresa uruguaia Ardoino S/A que opera na área de transporte bilateral Brasil/Uruguai e que está situação lhe obrigou a abrir a conta corrente no Banco Bradesco S/A em Chuí, RS.
De pronto se rejeita tal afirmação, visto que o autuado é residente no Brasil e sócio responsável de empresa de transportes localizada no Chuí, RS e, portanto, as despesas com veículos contratados ou serviços prestados à Ardoino S/A, poderiam ser custeados pela pessoa jurídica, não justificando os valores depositados na conta particular de Sergio Carlos Ardoino Urrutia, CPF n.º (...).
Alega que a conta de poupança não foi solicitada pelo titular, o que não tem qualquer reflexo sobre o lançamento, visto que, conta corrente e poupança, se referem ao mesmo titular e tais transferências não foram consideradas no lançamento.
Argui, ainda, que os depósitos em sua conta corrente foram feito através de Casas de Câmbio no Uruguai em dólares americanos, reais e pesos uruguaios, efetuados pela empresa Ardoino S/A. Tal afirmação não foi comprovada pelo impugnante que afirma, na folha 28, que as casas de câmbio do Uruguai não teriam como comprovar os depósitos.
Depósitos bancários sem comprovação de origem são objeto do lançamento por presunção legal de omissão de rendimentos. Os argumentos trazidos pelo impugnante se resumem a alegar que os depósitos foram feitos pela empresa uruguaia Ardoino S/A para custear despesas de transporte realizadas no Brasil, não anexando documentos de transferência de valores ou comprovantes dos depósitos, objeto do lançamento.
Os depósitos bancários são fatos geradores de imposto de renda, conforme o artigo 42 da Lei n.º 9.430. de 27/12/1996 e alterações posteriores, assim dispõe:
(...)
Como denota o texto acima, o legislador estabeleceu, a partir da edição da retrocitada Lei n.º 9.430/1996, uma presunção legal de omissão de rendimentos. Não logrando o titular comprovar a origem dos créditos efetuados em sua conta bancária, tem-se a autorização para considerar ocorrido o fato gerador, ou seja, para presumir que os recursos depositados traduzem rendimentos do contribuinte. Há a inversão do ônus da prova, característica das presunções legais � o contribuinte é quem deve demonstrar que o numerário creditado não é renda tributável.
Ao impugnante cabia, portanto, refutar a presunção contida na lei, pois a previsão legal em favor do Fisco transfere ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação da origem de seus créditos bancários. Trata-se, afinal, de presunção relativa, passível de prova em contrário.
O meio utilizado, no caso, para provar a omissão de rendimentos é a presunção que, segundo Washington de Barros Monteiro, �é a ilação que se extrai de um fato conhecido para chegar à demonstração de outro desconhecido�.
É o meio de prova admitido em direito Civil, consoante estabelecem os artigos 136, V, do Código Civil (Lei n.º 3.071, de 01/01/1916) e 332 do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869, de 11/01/1973) e é também reconhecido no Processo Administrativo Fiscal e no Direito Tributário, conforme art. 29 do Decreto n.º 70.235, de 06/03/1972, e art. 148 do CTN.
Portanto, é a própria lei definindo que os depósitos bancários, de origem não comprovada, caracterizam omissão de rendimentos e não, meros indícios de omissão. A presunção, em favor do Fisco, transfere ao impugnante o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação, no caso, da origem dos recursos depositados. Contrariamente, não cabe ao fisco identificar a origem dos depósitos e nem o destino dos mesmos.
Por outro lado, a partir da vigência da Lei n.º 9.430/1996 (art. 42), criou-se a determinação para que se considere, por presunção legal, como omissão de rendimentos, sujeitos à lançamento de ofício, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais a pessoa física, regularmente intimada, não comprove a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Em sua peça impugnatória, apesar de toda a legislação retrocitada lhe impor o ônus de demonstrar a origem de seus créditos bancários constantes do Auto de Infração, o impugnante não apresenta documentos hábeis ou mesmo outros meios de prova que demonstrem de forma inequívoca a origem dos referidos depósitos, ficando no mero terreno abstrato das alegações sem prova.
Como já visto quem tem que provar a origem dos recursos não é o fisco, tão pouco o destino dos mesmos, mas o contribuinte. A Súmula n.º 26, aprovada pelo Pleno do CARF, firmou o entendimento de que é desnecessário ao fisco comprovar o consumo da renda, como segue:
A presunção estabelecida no art. 42 da Lei n.º 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada. (Portaria CARF n.º 106, de 21/12/2009, publicada no DOU de 22/12/2009, p. 70 a 72)
Dessa forma, provada a ocorrência do fato presuntivo � a existência de depósitos bancários de origem não justificada � provado estará o fato presumido � a omissão de rendimentos.
Portanto, não estão comprovados nos autos a origem dos depósitos na conta corrente n.º ..., Agência n.º ..., do Banco Bradesco S/A cujo titular é o autuado.
Veja-se, adicionalmente, que na fase do procedimento fiscal, igualmente, não houve a demonstração. Observe-se o disposto no Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 9/17):
Em cumprimento ao Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) � Fiscalização n.º 10.1.10.02-2008-00144, iniciamos a fiscalização do Imposto de Renda Pessoa Física do contribuinte acima identificado com a ciência pelo interessado do Termo de Início da Ação Fiscal em 07 de abril de 2008 (fl. 22).
No referido termo de início foi solicitado ao contribuinte que apresentasse os extratos bancários de conta corrente, poupança, aplicações financeiras e investimentos mantidos por si, seu cônjuge e seus dependentes no Brasil e no exterior, bem como a relação das instituições financeiras em que manteve contas, tudo relativo ao ano calendário de 2005 (fl. 20 e 21).
Em 06 de junho de 2008, dentro de prazo de prorrogação concedido pela fiscalização, o contribuinte apresentou a resposta ao termo de início, trazendo o extrato bancário da conta corrente n.º (...), agência (...), do banco Bradesco. Esse extrato contemplou o período de janeiro de 2005 a outubro de 2005 (fl. 33 a 98).
Na resposta apresentada, o contribuinte informou que todos os depósitos efetuados na conta corrente n.º (...), agência (...), do banco Bradesco foram originados da empresa Ardoino S/A Transportes Internacionais, com sede na cidade de Montevideo/Uruguai (fl. 34). Segundo o contribuinte, o mesmo é acionista dessa empresa e emitia cheques pessoais para cobrir despesas da empresa com os caminhões no Brasil. Essas despesas eram ressarcidas com depósitos efetuados pela empresa Ardoino S/A (fl. 34).
Verificamos que os extratos apresentados não trazem os meses de novembro e dezembro de 2005 e que todos os depósitos têm como histórico "baixa automática poupança", o que indica que a conta corrente n.º (...), agência (...), do banco Bradesco é vinculada a uma conta de poupança. Ou seja, os depósitos/créditos são realizados na conta de poupança e depois transferidos para a conta corrente vinculada.
Dessa forma, em 28/07/2008, intimamos o contribuinte a apresentar o extrato da conta de poupança vinculada à conta corrente n.º (...), agência (...), do banco Bradesco (fl. 99 e 100). Devido ao fato de o próprio contribuinte ter afirmado que todos os depósitos nessa conta foram efetuados pela empresa uruguaia Ardoino S/A, requisitamos os contratos de câmbio relativos aos valores enviados por essa empresa.
Em 08/08/2008, o contribuinte apresentou uma solicitação, nestes termos: "venho por intermédio desta solicitar, devido à dificuldades encontradas, pela diversidade de documentos e também pelo tempo decorrido em encontrar e identificar todos os depósitos, quais os depósitos em específico que V. Sa. julga necessários" (fl. 103).
Informou, também, que "todos os depósitos efetuados no período solicitado não foram efetuados com contrato de câmbio, simplesmente a empresa Ardoino S/A no Uruguai, remeteu os valores via casa de câmbio e esta fez a entrega dos mesmos em reais, sendo depositados na conta corrente", nessas palavras (fl. 103).
Solicitou ainda, prorrogação do prazo para "organizar a documentação solicitada" (fl. 103).
No dia 14/08/2008, emitimos nova intimação para o contribuinte. Nessa intimação, esclarecemos ao Sr. Sérgio Carlos Ardoino Urrutia que o extrato da conta de poupança vinculada é de importância vital para o procedimento de fiscalização, para uma adequada identificação dos valores, pois na conta corrente, constam apenas os resgates da poupança (fl. 105 e 106).
Conforme já colocamos, nessa intimação, devido ao fato de o contribuinte já ter informado que todos os recursos depositados eram originários da empresa uruguaia Ardoino S/A, intimamos o contribuinte, de posse do extrato da poupança vinculada, a apresentar os documentos hábeis e idôneos que comprovassem a origem dos recursos e a vincular essa documentação com os valores creditados/depositados.
Nessa mesma intimação, repisamos que o envio de valores da empresa Ardoino S/A Transportes Internacionais do Uruguai para o Brasil deveria ser comprovado com documentação hábil e idônea (fl. 105 e 106).
Em 11/09/2008 o contribuinte solicitou mais uma prorrogação de prazo para "organizar a documentação solicitada", nesses termos (fl. 109). Deferimos o prazo e, no mesmo documento, informamos ao contribuinte que essa seria a última prorrogação concedida (fl. 110).
No dia 29/09/2008, o contribuinte apresentou a documentação listada e analisada pela fiscalização, conforme o próximo tópico. Também apresentou o extrato da conta de poupança vinculada à conta corrente n.º (...), agência (...), do banco Bradesco (fl. 113 a 256).
Como já exposto neste documento, em síntese, o contribuinte alega que todos os valores depositados/creditados em sua conta n.º (...), agência (...), do Banco Bradesco, seriam originários da empresa uruguaia Ardoino S/A, com sede em Montevideo � ROU.
A empresa uruguaia teria enviado os valores para cobrir cheques pessoais seus, cheques emitidos para pagamento de despesas com os caminhões da empresa uruguaia no Brasil.
Ainda, o contribuinte informou ser acionista dessa empresa. Em pesquisa na internet, conforme folha 104, verificamos que o Sr. Sergio Carlos Ardoino Urrutia é o presidente/fundador da Ardoino S/A.
Ou seja, todos os valores depositados/creditados na conta de poupança vinculada à conta corrente n.º (...), agência (...), do Banco Bradesco teriam origem no exterior, mais precisamente no Uruguai, onde se localiza a sede da empresa Ardoino S/A e teriam sido enviados ao Brasil, para a conta do Sr. Sergio Carlos Ardoino Urrutia, para cobrir despesas da atividade de transporte da empresa em Território Brasileiro, conforme informado pelo próprio Sr. Sérgio Carlos Ardoino Urrutia. A soma total dos valores creditados/depositados na conta do Sr. Sérgio Carlos Ardoino Urrutia de janeiro a dezembro de 2005 alcança o valor de R$ 2.527.659,48 (dois milhões, quinhentos e vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos, fl. 257 a 269).
Dessa forma, buscamos as normas que regulam o envio de moedas estrangeiras e reais do exterior para o Brasil, bem como, mais especificamente, as normas em relação à atividade de transporte de carga no País de transportador com sede/domicílio no exterior.
A Consolidação das Normas Cambiais, vigente até 13/03/2005, e o Regulamento do Mercado de Câmbio e Capitais Internacionais, vigente a partir de 14/03/2005, normas emitidas pelo Banco Central do Brasil (BACEN), tratam da mesma forma o envio do e para o exterior de moedas estrangeiras e reais.
Segundo as normas citadas, esses envios estão compreendidos dentro do mercado cambial e devem seguir o princípio da legalidade, tendo como base a fundamentação econômica das operações envolvidas, cujas responsabilidades de pagamento devem estar previstas e amparadas no respectivo Incoterm (International Comercial Terms) negociado, observada a condição de venda licenciada indicada na documentação.
Da documentação apresentada pelo contribuinte
No dia 29/09/2008, o contribuinte apresentou a seguinte documentação 113 a 255:
1. Extrato da conta de poupança da agência (...), conta (...), banco Bradesco, período de 03/01/2005 a 20/12/2005;
2. Documentos de casas de câmbio Uruguaias, que foram retidos, conforme termo acostado à folha 127;
3. Cópias que teriam sido extraídas da contabilidade da empresa Ardoino S/A;
4. Planilha descritiva, com datas e valores que teriam sido depositados, onde são listados todos os depósitos/créditos na conta corrente n.º (...), agência (...), do banco Bradesco;
5. Cópias de cheques do Bank Boston, com- valores em dólares, emitidos pela empresa Ardoino S/A.
Realizamos a análise da documentação apresentada e constatamos o seguinte:
- todos os documentos citados no item 2 acima se referem a movimentação de valores em território uruguaio. Os valores constantes desses documentos, circularam, conforme consta nesses documentos, em casas de câmbio em território uruguaio. Nenhum deles comprova o regular ingresso dos valores em território brasileiro. Em nenhum deles consta corno beneficiária a pessoa física do Sr. Sérgio Carlos Ardoino Urrutia e, ainda que constasse, o ingresso regular dos valores no Brasil também teria que ser comprovado (cópias autenticadas juntas às folhas 128 a 194);
- os cheques constantes do item 5 foram todos emitidos em dólares norte � americanos. Alguns trazem a expressão "pague-se por este cheque a Los Ases", outros não trazem o beneficiário. Os cheques abrangem o período de 18/04/2005 a 21/11/2005. São cheques uruguaios, em dólares norte americanos, todos com local de emissão �Chuy�. Esses documentos também não comprovam o regular ingresso dos valores em território Brasileiro (fl. 238 a 255);
- verificando os documentos que o contribuinte intitulou de "cópias da contabilidade da empresa Ardoino S/A", citados no item 3, vemos que, nesses documentos são listados os valores dos depósitos na conta (...) do Bradesco e apurado o saldo por mês. Não foram apresentados balancetes, razonetes de contas de despesa/receita com a discriminação do histórico das operações a que os valores se referem, ou seja, não nos foram apresentadas as provas da natureza/essência das operações que deram origem aos valores. Mais uma vez frisamos, ainda que apresentadas, o contribuinte também teria que comprovar o regular ingresso dos valores no Brasil (fl. 195 a 225);
- as planilhas descritivas, item 4, listam todos os depósitos/créditos na conta n.º (...), agência (...), banco Bradesco com valores e datas. Há urna coluna intitulada "importe girado" com valores e datas dos documentos citados no item 2 indicando a quais depósitos/créditos seriam referentes (fl. 226 a 235).
Destacamos um ponto de importância. Fazendo um confronto entre o informado pelo contribuinte, já transcrito acima por nós, "simplesmente a empresa Ardoino S/A no Uruguai, remeteu os valores via casa de câmbio e esta fez a entrega dos mesmos em reais, sendo depositados na conta corrente", ou seja, de acordo com o colocado pelo próprio contribuinte, os valores foram entregues em reais e depositados na conta corrente. Assim, no histórico dessas operações deveria ser "depósito em dinheiro".
No entanto, apenas uma pequena parte dos depósitos/créditos na conta corrente, conforme a relação das folhas 115 a 126, tem o histórico de "depósito em dinheiro". A grande maioria tem como histórico das operações Transferências Eletrônicas (TED), Documentos de Crédito (DOC), depósitos em Cheque e Transferências entre agências dinheiro. Ou seja, esses valores, tiveram procedência de outras contas bancárias no Brasil, não foram depositados em dinheiro ou enviados do exterior. Além desse fato, alguns valores, colocados na planilha apresentada pelo contribuinte não trazem vinculação com os valores que teriam sido enviados do exterior.
Dessa forma, em 24/10/2008, emitimos nova intimação, com os seguintes quesitos (fl. 256 a269):
1 - Segue, em anexo, relação dos créditos/depósitos efetuados em vossa conta corrente n.º (...), agência n.º (...), do Banco Bradesco, extraídos do extrato bancário dessa conta apresentado por V. Sa.;
2 - Tendo em vista que a soma dos valores depositados/creditados na citada conta corrente ultrapassam o valor total de R$ 80.000,00, previsto no art. 849, § 2.º, inciso II, do RIR/99, todos esses depósitos/créditos devem ser comprovados (constantes do anexo a este termo), através de documentação hábil e idônea. Os depositantes dos valores também devem ser identificados por V. Sa., bem como as operações que deram origem aos valores, tudo acompanhado de documentação hábil e idônea que comprove os fatos;
3 - Caso V. Sa. ratifique as informações já prestadas e os documentos já entregues à fiscalização, deverá se manifestar por escrito nesse sentido, dentro do prazo acima.
Em resposta à essa intimação (fl. 271) o contribuinte ratificou as informações e documentos já entregues à fiscalização. Ou seja, confirmou que os valores teriam sido enviados pela Empresa Uruguaia Ardoino S/A Transportes para cobrir despesas com os caminhões dessa empresa no Brasil, despesas pagas com cheques pessoais seus.
Nenhum documento relativo ao ingresso regular dos valores no Brasil foi apresentado. Nenhum documento relativo às despesas da empresa no Brasil foi apresentado. Nenhum documento que identificasse os depositantes dos valores foi apresentado. Ainda, nessa mesma resposta, o contribuinte colocou dessa forma, "como estes depósitos ficaram por conta da casa de câmbio, (visto que as mesmas possuem lojas na fronteira facilitando e agilizando as remessas) alguns foram efetuados por eles via transferências bancárias as quais conforme contato com eles não tenho condições de demonstrar documentalmente" (fl. 271).
Analisando os documentos apresentados pelo contribuinte para comprovar sua alegação de que os valores teriam sido enviados pela empresa uruguaia Ardoino S/A para cobrir cheques pessoais emitidos para pagar despesas com os caminhões da empresa no Brasil e que essas despesas seriam comprovadas através dos recibos de frete, análise sob os ditames do Banco Central do Brasil, temos o seguinte:
- a Circular n.º 3249 do Banco Central do Brasil, datada de 30/07/2004, instituiu o RFI � Regulamento do Frete Internacional,
"TÍTULO: Disposições Gerais - 1
1. Este capítulo constitui o Regulamento sobre Frete Internacional e dispõe sobre os pagamentos e recebimentos de recursos decorrentes da atividade de transporte internacional de cargas, independentemente de sua modalidade, bem como das respectivas transferências do e para o exterior."
2. As disposições deste capítulo contemplam a remuneração relativa a _fretes, afretamentos, consolidação e desconsolidação de cargas, relacionados ao comércio exterior brasileiro.
7. As transferências tratadas neste capítulo abrangem, também, taxas, comissões e outras despesas diretamente vinculadas ao frete objeto de pagamento, observadas as responsabilidades previstas no Incoterm negociado e a legislação tributária aplicável à matéria."
- o Título 2 da referida Circular n.º 3249, trata da operacionalização das transferências de valores do e para o exterior, citando de forma taxativa que as despesas incorridas no País por transportadores estrangeiros devem ser comprovadas através do ingresso regular de moeda estrangeira e de débito em conta em moeda nacional titulada pelo transportador domiciliado no exterior, além da escrituração prevista no Titulo 3, transcrito logo abaixo,
- TÍTULO: Pagamentos e Recebimentos de Fretes no País e Transferências do e para o Exterior - 2
1. Os bancos autorizados a operar em câmbio podem dar curso a transferências do e para o exterior de valores decorrentes de transporte internacional de cargas, nas suas diversas modalidades, de interesse de:
a) agentes ou representantes de transportadores domiciliados no exterior;
8. As despesas incorridas no País por transportadores estrangeiros devem ser objeto de:
a) regular ingresso de moeda estrangeira;
b) débito em conta em moeda nacional titulada pelo transportador domiciliado no exterior, mantida na forma da regulamentação em vigor; ou
c) utilização dos recursos objeto de registros escriturais de que trata o título 3 deste capítulo.
- o Título 3 da Circular n.º 3249 traz as disposições relativas a manutenção de contas no País pelo transportador estrangeiro e, no número três, abre a possibilidade do pagamento de despesas incorridas País, desde que celebrado contrato de câmbio,
- "TÍTULO: Contas de Depósitos e Retenção de Valores em Moeda Estrangeira � 3
1. São permitidas a abertura e a manutenção em banco autorizado a operar em câmbio de conta de depósito em moeda estrangeira titulada por transportador domiciliado no exterior, com base no Decreto 42.820, de 16/12/1957, e na Resolução 3.222, de 29/07/2004, que pode ser alimentada com recursos resultantes da conversão de moeda nacional auferida no País em decorrência de suas atividades.
2. Nos contratos de câmbio celebrados para fins de transferência ao exterior de receitas auferidas no País pelos transportadores estrangeiros é facultada a retenção transitória de valores estimados para futura utilização no pagamento de despesas incorridas no País.
3. Os contratos de câmbio tratados no item anterior são liquidados pelo valor integralmente contratado e de forma pronta, podendo ocorrer o envio de ordem de pagamento ao exterior por valor inferior ao do contrato de câmbio correspondente e a diferença servir para, no prazo de 90 dias, contados da data da contratação do câmbio, ser empregada no pagamento das despesas incorridas no País pelo transportador domiciliado no exterior, devendo, quando do pagamento de tais despesas, ser celebrados os respectivos contratos de câmbio na forma da regulamentação em vigor.
4. Para fins de apuração dos valores em moeda estrangeira referentes às despesas incorridas no País tratadas no item anterior, a critério das partes, pode ser utilizada qualquer taxa de câmbio que esteja entre as taxas mínima e máxima disponíveis no SISBACEN, no período referente à permanência do veículo transportador em território nacional.
5. Caso o valor estimado para o custeio de que trata o item 2 anterior tenha sido superior ao efetivamente despendido no Brasil, deve ser enviada nova ordem de pagamento ao exterior com o valor não utilizado no País, observado o prazo de 90 dias acima referido.
6. É vedada a existência de saldos negativos na conta de que trata o item 1 e para os valores retidos de que trata o item 2."
Circular 3.249, de 30.07.2004 - Atualização CNC 334
TÍTULO: Contas de Depósitos e Retenção de Valores em Moeda Estrangeira - 3
A Circular n.º 3249 vigorou até 13 de março de 2005.
A partir de 14 de março de 2005, o Banco Central do Brasil instituiu o Regulamento do Mercado de Câmbio e Capitais Internacionais (RMCCI). Durante o ano calendário de 2005 foram as seguintes as versões vigentes do RMCCI, conforme as Circulares do Banco Central do Brasil.
30/12/2005 a 01/01/2006
Circular 3.305

19/12/2005 a 29/12/2005
Circular 3.302

21/11/2005 a 18/12/2005
Circular 3.299

17/10/2005 a  20/11/2005
Circular 3.295

19/09/2005 a 16/10/2005
Circular 3.291

04/05/2005 a 18/09/2005
Circular 3.283

14/03/2005 a 03/05/2005
Circular 3.280

As circulares acima atualizaram o RMCCI, com as alterações que foram sendo implementadas pelo Banco Central do Brasil.
No entanto, em relação ao caso em tela, não existiram alterações, sendo o assunto tratado da mesma forma desde a Circular n.º 3280 até a circular 3305.
De acordo com o RMCCI o envio de reais ou dólares do exterior para o Brasil está incluído no mercado de câmbio e, portanto, sujeito às regras estabelecidas para essas operações e devem ser realizadas por instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio.
"REGULAMENTO DO MERCADO DE CÂMBIO E CAPITAIS INTERNACIONAIS
TÍTULO: 1 - Mercado de Câmbio
CAPITULO. 1 - Disposições Gerais
1. O presente título trata das disposições normativas e dos procedimentos relativos ao mercado de câmbio instituído pela Resolução 3.265, de 04/03/2005.
2. As disposições deste título aplicam-se às operações realizadas no mercado de câmbio, que engloba as operações de compra e de venda de moeda estrangeira, as operações em moeda nacional entre residentes, domiciliados ou com sede no País e residentes, domiciliados ou com sede no exterior e as operações com ouro - instrumento cambial, realizadas por intermédio das instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio pelo Banco Central do Brasil."
Para que as alegações do contribuinte pudessem ser respaldadas pelos documentos apresentados, ou seja, para comprovar o envio de recursos do exterior para cobrir despesas da Empresa de Transportes Ardoino S/A em território Brasileiro, a Ardoino S/A deveria ter se utilizado dos mecanismos disponibilizados ao transportador estrangeiro para pagamento de despesas incorridas no País, segundo normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, que são:
(a) regular ingresso de moeda estrangeira;
(b) débito em conta em moeda nacional titulada pelo transportador residente, domiciliado ou com sede no exterior, mantida na forma da regulamentação em vigor; ou
(c) utilização dos recursos objeto de registros escriturais de que trata a Seção 9 do Capítulo 14 do Título 1 do RMCCI.
Apenas os mecanismos disponibilizados ao transportador estrangeiro para pagamento de despesas incorridas no País, segundo normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, representam efetivo ingresso de divisas no País e seriam hábeis a comprovar o ingresso dos recursos no País.
Além de não terem sido apresentados documentos relativos à comprovação do regular ingresso dos valores no Brasil, outro ponto importante a ser destacado é a natureza dos valores.
Há que estabelecer o nexo causal entre cada depósito e o fato que represente omissão de receita.
A natureza da operação diz respeito a essência das operações que deram origem aos valores. Em uma das respostas apresentadas à fiscalização pelo contribuinte, o mesmo colocou, nestas palavras, "sendo assim nossos caminhões tem despesas no Brasil, como não tínhamos dinheiro muitas vezes no momento para viagem dos caminhões, eram emitidos cheques meus conforme pode ser comprovados na compensação do banco e assim eram efetuados depósitos para acobertar os cheques, que podemos comprovar com os recibos de fretes".
No entanto, nenhum documento que comprovasse as operações, sejam registros contábeis, conhecimentos de carga ou notas fiscais foram apresentados. Os documentos apresentados pelo contribuinte, por ele intitulados de cópias de contabilidade da empresa Ardoino S/A, trazem apenas a listagem dos depósitos/créditos e apuração do saldo da conta n.º (...), agência (...) do Banco Bradesco ao final de cada mês. Não foram apresentados balancetes, razonetes com os lançamentos das contas de receita/despesa.
Concluindo, com a documentação apresentada, o contribuinte não comprovou o regular ingresso dos valores no Brasil, não comprovou a natureza das operações que deram origem aos valores e, como consequência, não comprovou a origem dos valores creditados/depositados em sua conta poupança vinculada à conta corrente n.º (...), agência (...), do Banco Bradesco. Os valores lançados como omissão de receita foram todos retirados da extrato dessa conta de poupança.
Omissão de Rendimentos
Verificando o total do somatório dos valores creditados/depositados na conta do Sr. Sérgio Carlos Ardoino Urrutia no ano de 2005, conforme os extratos apresentados, chegamos ao valor de R$ 2.527.659,48 (dois milhões, quinhentos e vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos).
Conforme exposto acima, o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou, através de documentação hábil e idônea, a origem desses valores.
De acordo com o artigo 42 da Lei n.º 9.430/96, regulamentado pelo artigo n.º 849 do RIR, Decreto n.º 3.000/99, esses valores são considerados como omissão de receita, transcrevemos:
(...)
- Lançamento
Diante de todo o acima exposto, procedemos ao lançamento de ofício do IRPF devido à caracterização das infrações acima descritas, conforme preceituam os artigos 841, incisos III e VI, e 926, do Decreto n.º 3.000 de 26 de março de 1999, RIR/99.
Por conseguinte, teses genéricas de que a origem dos recurso é da empresa não socorrem ao recorrente. Era necessário comprovar a vinculação dos valores diretamente a atividade empresária e não o faz de forma hábil e idônea. Aliás, apresenta documentos sem fazer qualquer cotejo analítico demonstrando dentro do rol anexado as vinculações e suas relações explicitando e buscando esclarecer, ao menos por amostragem, suas afirmações, de forma que não se propõe efetivamente a aclarar os alegados fatos.
Neste diapasão, faz-se necessário esclarecer que o que se tributa não são os depósitos bancários, como tais considerados, mas a omissão de rendimentos representada por eles. Os depósitos bancários são apenas a forma, o sinal de exteriorização, pelos quais se manifesta a omissão de rendimentos objeto de tributação.
Os depósitos bancários se apresentam, num primeiro momento, como simples indício de existência de omissão de rendimentos. Esse indício transforma-se na prova da omissão de rendimentos apenas quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a origem dos recursos aplicados em tais depósitos, após regular intimação fiscal, nega-se a fazê-lo, ou não o faz, a tempo e modo, ou não o faz satisfatoriamente.
Para o presente caso, o contribuinte apresentou significativa movimentação bancária, sem comprovação eficaz da origem dos recursos e, mesmo intimado para justificar, não o fez de modo hábil e idôneo. As alegações do contribuinte, por si só, não afastam a presunção legal, não são suficientes, não sendo escusável suas ponderações. Exige-se dele a efetiva comprovação da origem e atestada mediante individualização documental hábil e idônea.
É função privativa da autoridade fiscal, entre outras, investigar a aferição de renda por parte do contribuinte, para tanto podendo se aprofundar sobre o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento, examinar a correspondente declaração de rendimentos e intimar o sujeito passivo da conta bancária a apresentar os documentos, informações ou esclarecimentos, com vistas à verificação da ocorrência, ou não, de omissão de rendimentos de que trata o art. 42 da Lei n.º 9.430, de 1996.
A comprovação da origem dos recursos é obrigação do contribuinte, mormente se a movimentação financeira é incompatível com os seus rendimentos no ajuste anual, como é o presente caso, tendo o recorrente domicílio fiscal no Brasil à época.
Assim, não se comprovando a origem dos depósitos bancários, configurado está o fato gerador do Imposto de Renda, por presunção legal de infração de omissão de rendimentos, não assistindo razão ao recorrente em suas argumentações, quando corretamente se aplicou o procedimento de presunção advindo do art. 42 da Lei n.º 9.430, de 1996 (art. 849 do RIR/1999).
Não restando demonstrada e comprovada a origem da omissão, vale observar o estabelecido na legislação, que, no caso, prevê, ainda que por presunção, a tributação como omissão de rendimentos auferidos.
Por último, não cabe na esfera administrativa analisar a legalidade do caput do art. 42 da Lei n.º 9.430, face a Súmula CARF n.º 2: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Sendo assim, sem razão o recorrente neste capítulo.
Conclusão quanto ao Recurso Voluntário
De livre convicção, relatado, analisado e por mais o que dos autos constam, não há, portanto, motivos que justifiquem a reforma da decisão proferida pela primeira instância, dentro do controle de legalidade que foi efetivado conforme matéria devolvida para apreciação, deste modo, considerando o até aqui esposado e não observando desconformidade com a lei, nada há que se reparar no julgamento efetivado pelo juízo de piso. Neste sentido, em resumo, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento, mantendo íntegra a decisão recorrida. Alfim, finalizo em sintético dispositivo.
Dispositivo
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
É como Voto.
(documento assinado digitalmente)
Leonam Rocha de Medeiros
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Relatorio

Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntéario (e-fls. 308/311), com efeito
suspensivo e devolutivo — autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de
margo de 1972, que dispde sobre o processo administrativo fiscal —, interposto pelo recorrente,
devidamente qualificado nos fdlios processuais, relativo ao seu inconformismo com a decisao de
primeira instancia (e-fls. 300/304), proferida em sessdo de 04/04/2012, consubstanciada no
Acordao n.° 10-37.757, da 4.2 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Porto Alegre/RS (DRJ/POA), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente o pedido
deduzido na impugnacao (e-fls. 283/284), cujo acordao restou assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA — IRPF
Ano-calendério: 2005

SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAGAO TRIBUTARIA.

O sujeito passivo da obrigacdo tributaria € o titular da disponibilidade econémica. No
caso de omissdo de rendimentos decorrentes de depdsitos bancérios de origem néo
comprovada o sujeito passivo da obrigacdo é o titular da conta bancéria e
corresponsaveis, no caso de conta-conjunta.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS
BANCARIOS.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1.° de janeiro de 1997, o art. 42 da Lei n.°
9.430, de 1996, autoriza a presuncdo legal de omissdo de rendimentos com base em
depdsitos bancarios de origem ndo comprovada pelo sujeito passivo.

PRESUNGAO LEGAL. ONUS DA PROVA.

Se 0 6nus da prova, por presuncdo legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem
dos recursos utilizados para acobertar seus depdsitos bancérios, que ndo pode ser
substituida por meras alegacBes. Excluidos os depdsitos bancarios de origem
comprovada mediante documentagdo habil e idonea.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Do langamento fiscal

O langamento, em sua esséncia e circunstancia, para fatos geradores ocorridos no
ano-calendario de 2005, com auto de infracdo juntamente com as pecas integrativas (e-fls. 2/8;
273) e Relatorio Fiscal devidamente lavrado (e-fls. 9/17), tendo o contribuinte sido notificado em
15/12/2008 (e-fl. 281), foi bem delineado e sumariado no relatério do ac6rddo objeto da
irresignacéo, pelo que passo a adota-lo:

O contribuinte supraidentificado foi autuado e intimado a recolher Imposto de
Renda Pessoa Fisica Suplementar (c6d. 2904) no valor de R$ 689.522,15 decorrente da
omissdo de rendimentos levantados pela fiscalizacdo em fungdo do contribuinte,
regularmente intimado, ndo comprovou a origem dos depositos bancéarios e conta
corrente vinculada a conta de poupanca de sua titularidade, no periodo de 01/2005 a
12/2005.

O contribuinte foi intimado a comprovar a origem dos dep6sitos em sua conta-
corrente e poupanca vinculada descritos na planilha de folhas 258 a 263 anexa ao Termo
de Intimagédo da folha 257.

Da Impugnacéao ao langcamento

A impugnacédo, que instaurou o contencioso administrativo fiscal, dando inicio e
delimitando os contornos da lide, foi apresentada pelo recorrente. Em suma, controverteu-se na
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forma apresentada nas razdes de inconformismo, conforme bem relatado na decisdo vergastada,
pelo que peco vénia para reproduzir:

O autuado apresentou impugnacdo em 12/01/2009 alegando que é Diretor
Presidente da empresa uruguaia Ardoino S/A, cuja atividade é o transporte de cargas
bilateral Brasil/Uruguai. Aduz que nos termos do Convénio Internacional de Transporte
Rodoviario de Cargas, ao ingressar no Brasil com seus caminhos ou com veiculos
contratados em territério brasileiro, gera despesas sob sua responsabilidade e, por esta
razdo, mantém conta bancaria no Banco Bradesco S/A em Chui/RS, c/c n.° 3089-9,
Agéncia 1000-6, desde 04/09/1990 em nome da pessoa fisica Sérgio Carlos Ardoino
Urrutia.

Argui que os depositos efetuados em sua conta corrente eram feitos pela pessoa
juridica Ardoino S/A e registrados na contabilidade da empresa (conta n.° 3107), Livro
Diario, devidamente autenticado pelo 6rgdo competente no Uruguai, os quais anexa. O
método utilizado para efetivar os depositos na conta mantida no Banco Bradesco S/A
foi através de Casas de Cambio uruguaias com utilizacdo de diversas moedas como
Dolar Americano, Reais e Pesos Uruguaios, todas as operacdes escrituradas no Livro
Caixa da empresa. A solicitagdo do deposito era feita a Casa de Cambio que fazia a
operagdo de inumeras maneiras, entre elas Transferéncias Eletronicas (TED),
Documentos de Créditos (DOC), Dep6sitos de Cheques, Transferéncia entre agéncias.
Entende que ao contribuinte cabe comprovar o registro das operagdes na contabilidade
da empresa.

Anexa Declaracdo do Banco Central do Uruguai que demonstra a movimentagao
da Empresa Ardoino S/A no ano de 2005, realizada no Brasil, obtendo uma receita de
U$ 557.000,00 (quinhentos e cinquenta e sete mil délares americanos) provenientes da
atividade de transporte internacional de cargas e despesa de U$ 1.666.000,00 (um
milhdo seiscentos e sessenta e seis mil dolares americanos), referente a gastos com
combustiveis, pedégio, pagamento de fretes a contratados etc. Anexa balancetes da
empresa Transchui Sociedade Andnima para demonstrar os prejuizos acumulados no
valor de R$ 1.380.382,14.

Diante do exposto e com os documentos anexados entende que estdo
demonstradas as origens dos depésitos em sua conta corrente /poupanca como sendo da
empresa Ardoino S/A utilizada para custear despesas no Brasil decorrente do transito de
caminhdes da transportadora uruguaia em solo brasileiro, ou decorrente da contratacéo
de caminhdes para atender clientes. Pelo exposto, requer seja tornado sem efeito o
langamento fiscal.

Do Acordéo de Impugnacao

A tese de defesa ndo foi acolhida pela DRJ, primeira instancia do contencioso
tributario. Na decisdo a quo foram refutadas cada uma das insurgéncias do contribuinte,
conforme bem sintetizado na ementa alhures transcrita que fixou as teses decididas.

Ao final, consignou-se que julgava improcedente o pedido da impugnagéo.
Do Recurso Voluntario e encaminhamento ao CARF

No recurso voluntario o sujeito passivo, reiterando termos da impugnagdo e
reafirmando que “os agentes do Tesouro incrivelmente desconsideraram que a minha conta
corrente (...) do Banco Bradesco na Agencia 1000-6 em Chui/RS fora utilizada como um simples
instrumento a fim de honrar as obrigaces assumidas no Brasil por uma empresa uruguaia
(Ardoino S.A)) dedicada ao transporte internacional de cargas rodoviario entre Uruguai e
Brasil desde 1984 da qual sou o diretor fundador”, postula a reforma da decisdo de primeira
instancia, a fim de cancelar o lancamento. Explica que fez uso deste expediente por ndo ter a
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empresa uruguaia CNPJ e ser este necessario para fins de abertura de conta corrente. Assevera
que Brasil e Uruguai tem acordo bilateral onde se isenta do imposto de renda as empresas sob
condicdo de reciprocidade.

Juntou aos autos diversos documentos (e-fls. 312/3.716) solicitando a deferéncia
para analisar os novos elementos apresentados. Anexou: 04 caixas contendo documentos do ano
2005, de janeiro a Dezembro, contendo planilha do excel dos pagamentos efetuados
mensalmente no Brasil da Ardoino S/A; copia de fretes, recibos de adiantamentos a motoristas,
Notas Fiscais de combustiveis e demais despesas e de Comprovantes; Copia do Diario Oficial;
Copia da Declaracdo Anual ao Instituto Nacional de Estatistica Econdmica do Uruguai.

Nesse contexto, os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuido por sorteio para
este relator.

E 0 que importa relatar. Passo a devida fundamentacéo analisando, primeiramente,
0 juizo de admissibilidade e, se superado este, 0 juizo de mérito para, posteriormente, finalizar
com o dispositivo.

Voto

Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator.
Admissibilidade

O Recurso Voluntario atende a todos o0s pressupostos de admissibilidade
intrinsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrinsecos, relativos ao exercicio deste direito,
sendo caso de conhecé-lo.

Especialmente, quanto aos pressupostos extrinsecos, observo que 0 recurso se
apresenta tempestivo (notificacdo em 11/05/2012, e-fl. 306, protocolo recursal em 06/06/2012,
e-fl. 308, e despacho de encaminhamento, e-fl. 3.707), tendo respeitado o trintidio legal, na
forma exigida no art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 1972, que dispde sobre o Processo
Administrativo Fiscal.

Por conseguinte, conheco do recurso voluntéario.
Mérito
Quanto ao juizo de mérito, passo a aprecia-lo.

- Impugnacdo a omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos
bancarios com origem ndo comprovada. Origem dos rendimentos como sendo da Empresa
(transportadora internacional).

Passo a apreciar o capitulo em destaque.

Em suma, o recorrente advoga a necessidade de cancelamento do lancamento
lavrado com base no art. 42 da Lei n.° 9.430, de 1996. Sustenta, inclusive, que comprova as
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origens, como sendo da empresa de transporte de cargas internacional, sediada no Uruguai,
servindo para honrar as obrigac6es assumidas no Brasil pela empresa uruguaia (Ardoino S.A.), a
qual tem por objetivo o transporte de cargas rodoviarias entre Uruguai e Brasil, sendo empresa
em funcionamento desde 1984 da qual o recorrente é diretor e fundador.

Advoga, igualmente, que “/q/uanto a ndo utilizagdo através da empresa
brasileira Transchui S/A para custear as despesas da Ardoino S/A no Brasil, foi puramente falta
de conhecimento de minha parte e também para ndo misturar as coisas, visto que toda essa
movimentacao era controlada e contabilizada pela Ardoino S/A pois 0s recursos eram proprios
dela. Lembro que tentamos abrir a conta corrente em nome da Ardoino S/A, mas o Bradesco
negou dizendo que nado poderia abrir uma conta sem CNPJ ou CPF, dai entdo se entendeu que
eu como Diretor Presidente da Ardoino S/A seria como uma extensdo da empresa no Brasil e se
abriu a conta em meu nome pessoal, entdo passamos a utilizar a conta (...) Ag. 1000-6 ja aberta
em 1990.”

Pois bem. N&o assiste razdo ao recorrente.

Como informado em linhas pretéritas, a controvérsia é relativa ao lancamento de
oficio e se refere a omissao de rendimentos, caracterizada por dep6sitos bancérios de origem nédo
comprovada. Consta que, apds intimado, ndo efetivou a comprovacdo. Os rendimentos omitidos
foram determinados por meio de andlise individualizada dos créditos das contas.

Ora, 0 auto de infracdo foi exarado apds averiguacGes nas quais se constatou
movimentacdo bancéria atipica, ja que a fiscalizacdo constatava que a movimentacdo financeira
era incompativel com os respectivos rendimentos. Neste diapasdo, intimou-se o sujeito passivo
para apresentar documentacao habil e iddnea a atestar a origem dos depositos, ndo tendo sido
demonstrada as origens de forma eficaz, de modo a substanciar a omissdo de rendimentos
caracterizada por depoésitos bancarios com origem ndo comprovada. Alegacdo genéricas de que
0S recursos sdo da empresa internacional ndo socorrem ao recorrente, especialmente sem prova
habil e idénea.

Alias, colacionar documentos da contabilidade da empresa estrangeira sem fazer
qualquer cotejo analitico também ndo demonstra de modo eficaz suas ponderacdes. Ndo é um
volume imenso de documentos que ira demonstrar a origem, mas sim a demonstracdo
individualizada da correspondéncia, o que ndo ocorre de forma detalhada, sequer por
amostragem.

Por ocasido da intimacdo, para comprovacdo de origem dos depdsitos,
contextualizou-se as implica¢Oes dispostas no art. 42 da Lei n.° 9.430, de 1996, que trata da
presuncao de omissao de rendimentos quando ndo se comprova a origem de depositos bancérios,
de modo que o sujeito passivo foi intimado para justificar os ingressos de recursos nas contas,
conforme planilha elaborada, ocasido em que deveria se indicar, de modo individualizado, a
motivacdo e a origem de tais recursos, bem como apresentar documentacdo habil e iddnea
comprobatéria do que fosse afirmado, oportunidade em que o recorrente ndo comprovou
significativamente as origens, deixando de justificar, como lhe era exigido com base legal, os
depdsitos creditados nas contas.

A questdo € que, frente a presuncdo do art. 42 da Lei n.° 9.430, considerando que
ele foi intimado para justificar a origem dos dep6sitos, mas ndo o fez a contento, ndo lhe assiste
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razdo na irresignacdo. O lancamento é valido e eficaz, ainda que estabelecido com base na
presuncdo de omissdo de rendimentos, sendo arbitrado apenas nos créditos apontados em
extratos bancéarios e objeto de intimagdo para comprovacdo de origem. Alias, simulas do CARF
afastam as alegacg0es recursais, a saber:

Suimula CARF N.° 26 — A presuncgdo estabelecida no art. 42 da Lei n.° 9.430196
dispensa 0 Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depositos
bancarios sem origem comprovada.

Stimula CARF N.° 30 — Na tributacio da omissdo de rendimentos ou receitas
caracterizada por depdsitos bancarios com origem ndo comprovada, 0s depdésitos de um
més ndo servem para comprovar a origem de depositos havidos em meses subsequentes.

Suimula CARF N.° 38 — O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica,
relativo a omissdo de rendimentos apurada a partir de depositos bancarios de origem
ndo comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendario.

O fato é que, na fase contenciosa, o recorrente ndo faz prova eficaz das origens
dos valores creditados em suas contas e a comprovacao da origem dos recursos deve ser feita
individualizadamente, o que ndo aconteceu na matéria tributavel objeto dos autos. Veja-se o
ponderado pela decisao vergastada, fundamentos com os quais convirjo, ndao tendo o contribuinte
se incumbido de demonstrar equivoco na anélise efetivada, sendo o recurso voluntério repetitivo
da impugnacdo, verbis:

Preliminarmente, cabe estabelecer que o contribuinte era residente no Brasil em
2005, conforme informado em sua Declaragdo de Ajuste Anual do IRPF do exercicio
2006 e socio e responsavel da empresa Transchui S/A, CNPJ n.° (...), localizada na rua
Sulema T. J. Bermudez 197, Chui, RS.

Aduz o impugnante que é Diretor Presidente da empresa uruguaia Ardoino S/A
que opera na area de transporte bilateral Brasil/Uruguai e que esta situacdo Ihe obrigou a
abrir a conta corrente no Banco Bradesco S/A em Chui, RS.

De pronto se rejeita tal afirmacdo, visto que o autuado é residente no Brasil e
sécio responsavel de empresa de transportes localizada no Chui, RS e, portanto, as
despesas com veiculos contratados ou servigos prestados & Ardoino S/A, poderiam ser
custeados pela pessoa juridica, ndo justificando os valores depositados na conta
particular de Sergio Carlos Ardoino Urrutia, CPF n.° (...).

Alega que a conta de poupanca ndo foi solicitada pelo titular, o que ndo tem
qualquer reflexo sobre o langcamento, visto que, conta corrente e poupanga, se referem
ao mesmo titular e tais transferéncias ndo foram consideradas no lancamento.

Argui, ainda, que os depdsitos em sua conta corrente foram feito através de
Casas de Cambio no Uruguai em délares americanos, reais e pesos uruguaios, efetuados
pela empresa Ardoino S/A. Tal afirmagdo ndo foi comprovada pelo impugnante que
afirma, na folha 28, que as casas de cdmbio do Uruguai ndo teriam como comprovar 0s
depositos.

Depositos bancarios sem comprovacdo de origem sdo objeto do langamento por
presuncao legal de omisséo de rendimentos. Os argumentos trazidos pelo impugnante se
resumem a alegar que os depositos foram feitos pela empresa uruguaia Ardoino S/A
para custear despesas de transporte realizadas no Brasil, ndo anexando documentos de
transferéncia de valores ou comprovantes dos depdsitos, objeto do langcamento.

Os depdsitos bancarios sdo fatos geradores de imposto de renda, conforme o
artigo 42 da Lei n.° 9.430. de 27/12/1996 e alteracdes posteriores, assim dispde:

(...)

Como denota o texto acima, 0 legislador estabeleceu, a partir da edicdo da
retrocitada Lei n.° 9.430/1996, uma presuncdo legal de omissdo de rendimentos. N&do
logrando o titular comprovar a origem dos créditos efetuados em sua conta bancaria,
tem-se a autorizacdo para considerar ocorrido o fato gerador, ou seja, para presumir que
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Veja-se,
houve a demonstracao.

os recursos depositados traduzem rendimentos do contribuinte. Ha a inversdo do énus
da prova, caracteristica das presungdes legais — o contribuinte & quem deve demonstrar
que o numeradrio creditado ndo é renda tributavel.

Ao impugnante cabia, portanto, refutar a presuncdo contida na lei, pois a
previsdo legal em favor do Fisco transfere ao contribuinte o 6nus de elidir a imputacéo,
mediante a comprovacdo da origem de seus créditos bancarios. Trata-se, afinal, de
presuncao relativa, passivel de prova em contrario.

O meio utilizado, no caso, para provar a omissdo de rendimentos é a presun¢éo
que, segundo Washington de Barros Monteiro, “é a ilagdo que se extrai de um fato
conhecido para chegar a demonstragdo de outro desconhecido”.

E o meio de prova admitido em direito Civil, consoante estabelecem os artigos
136, V, do Cadigo Civil (Lei n.° 3.071, de 01/01/1916) e 332 do Cddigo de Processo
Civil (Lei n®5.869, de 11/01/1973) e é tambhém reconhecido no Processo Administrativo
Fiscal e no Direito Tributario, conforme art. 29 do Decreto n.° 70.235, de 06/03/1972, e
art. 148 do CTN.

Portanto, é a prépria lei definindo que os depdsitos bancéarios, de origem néo
comprovada, caracterizam omissdo de rendimentos e ndo, meros indicios de omissdo. A
presun¢do, em favor do Fisco, transfere ao impugnante o dnus de elidir a imputagéo,
mediante a comprovacéo, no caso, da origem dos recursos depositados. Contrariamente,
ndo cabe ao fisco identificar a origem dos dep6sitos e nem o destino dos mesmos.

Por outro lado, a partir da vigéncia da Lei n.° 9.430/1996 (art. 42), criou-se a
determinagdo para que se considere, por presun¢do legal, como omisséo de rendimentos,
sujeitos a lancamento de oficio, os valores creditados em conta de depésito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relacdo aos quais a pessoa fisica,
regularmente intimada, ndo comprove a origem dos recursos utilizados nessas
operagoes.

Em sua pe¢a impugnatéria, apesar de toda a legislagéo retrocitada lhe impor o
onus de demonstrar a origem de seus créditos bancérios constantes do Auto de Infrac&o,
0 impugnante ndo apresenta documentos habeis ou mesmo outros meios de prova que
demonstrem de forma inequivoca a origem dos referidos depositos, ficando no mero
terreno abstrato das alegagdes sem prova.

Como ja visto quem tem que provar a origem dos recursos ndo é o fisco, tdo
pouco o destino dos mesmos, mas o contribuinte. A Simula n.° 26, aprovada pelo Pleno
do CARF, firmou o entendimento de que é desnecessario ao fisco comprovar o
consumo da renda, como segue:

A presuncéo estabelecida no art. 42 da Lei n.° 9.430/96 dispensa o Fisco
de comprovar o consumo da renda representada pelos depositos
bancarios sem origem comprovada. (Portaria CARF n. 106, de
21/12/2009, publicada no DOU de 22/12/2009, p. 70 a 72)

Dessa forma, provada a ocorréncia do fato presuntivo — a existéncia de depdsitos
bancarios de origem ndo justificada — provado estara o fato presumido — a omissdo de
rendimentos.

Portanto, ndo estdo comprovados nos autos a origem dos depdsitos na conta
corrente n.° ..., Agéncia n.° ..., do Banco Bradesco S/A cujo titular é o autuado.

adicionalmente, que na fase do procedimento fiscal, igualmente, néo
Observe-se o disposto no Termo de Verificagao Fiscal (e-fls. 9/17):

Em cumprimento ao Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) — Fiscaliza¢do n.°
10.1.10.02-2008-00144, iniciamos a fiscalizagdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica do
contribuinte acima identificado com a ciéncia pelo interessado do Termo de Inicio da
Acéo Fiscal em 07 de abril de 2008 (fl. 22).

No referido termo de inicio foi solicitado ao contribuinte que apresentasse 0s
extratos bancarios de conta corrente, poupanca, aplicagdes financeiras e investimentos
mantidos por si, seu cénjuge e seus dependentes no Brasil e no exterior, bem como a
relacdo das instituicBes financeiras em que manteve contas, tudo relativo ao ano
calendério de 2005 (fl. 20 e 21).
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Em 06 de junho de 2008, dentro de prazo de prorrogagdo concedido pela
fiscalizacéo, o contribuinte apresentou a resposta ao termo de inicio, trazendo o extrato
bancario da conta corrente n.° (...), agéncia (...), do banco Bradesco. Esse extrato
contemplou o periodo de janeiro de 2005 a outubro de 2005 (fl. 33 a 98).

Na resposta apresentada, o contribuinte informou que todos os depoésitos
efetuados na conta corrente n.° (...), agéncia (...), do banco Bradesco foram originados
da empresa Ardoino S/A Transportes Internacionais, com sede na cidade de
Montevideo/Uruguai (fl. 34). Segundo o contribuinte, 0 mesmo é acionista dessa
empresa e emitia cheques pessoais para cobrir despesas da empresa com 0s caminhfes
no Brasil. Essas despesas eram ressarcidas com depdsitos efetuados pela empresa
Ardoino S/A (fl. 34).

Verificamos que os extratos apresentados ndo trazem os meses de novembro e
dezembro de 2005 e que todos os depdsitos tém como historico "baixa automatica
poupanca”, o que indica que a conta corrente n.° (...), agéncia (...), do banco Bradesco é
vinculada a uma conta de poupanca. Ou seja, 0s depdsitos/créditos sdo realizados na
conta de poupanca e depois transferidos para a conta corrente vinculada.

Dessa forma, em 28/07/2008, intimamos o contribuinte a apresentar o extrato da
conta de poupanca vinculada a conta corrente n.° (...), agéncia (...), do banco Bradesco
(fl. 99 e 100). Devido ao fato de o proprio contribuinte ter afirmado que todos os
depdsitos nessa conta foram efetuados pela empresa uruguaia Ardoino S/A,
requisitamos os contratos de cambio relativos aos valores enviados por essa empresa.

Em 08/08/2008, o contribuinte apresentou uma solicitacao, nestes termos: "venho
por intermédio desta solicitar, devido a dificuldades encontradas, pela diversidade de
documentos e também pelo tempo decorrido em encontrar e identificar todos o0s
depdsitos, quais os depdsitos em especifico que V. Sa. julga necessarios" (fl. 103).

Informou, também, que "todos os depdsitos efetuados no periodo solicitado néo
foram efetuados com contrato de cambio, simplesmente a empresa Ardoino S/A no
Uruguai, remeteu os valores via casa de cambio e esta fez a entrega dos mesmos em
reais, sendo depositados na conta corrente”, nessas palavras (fl. 103).

Solicitou ainda, prorrogacdo do prazo para "organizar a documentacdo
solicitada™ (fl. 103).

No dia 14/08/2008, emitimos nova intimagdo para o contribuinte. Nessa
intimac&o, esclarecemos ao Sr. Sérgio Carlos Ardoino Urrutia que o extrato da conta de
poupanca vinculada é de importancia vital para o procedimento de fiscaliza¢do, para
uma adequada identificacdo dos valores, pois na conta corrente, constam apenas 0s
resgates da poupanca (fl. 105 e 106).

Conforme j& colocamos, nessa intimagéo, devido ao fato de o contribuinte ja ter
informado que todos os recursos depositados eram origindrios da empresa uruguaia
Ardoino S/A, intimamos o contribuinte, de posse do extrato da poupanca vinculada, a
apresentar os documentos habeis e idéneos que comprovassem a origem dos recursos e
a vincular essa documentacéo com os valores creditados/depositados.

Nessa mesma intimacdo, repisamos gque o envio de valores da empresa Ardoino
S/A Transportes Internacionais do Uruguai para o Brasil deveria ser comprovado com
documentacgdo habil e idonea (fl. 105 e 106).

Em 11/09/2008 o contribuinte solicitou mais uma prorrogacdo de prazo para
"organizar a documentacéo solicitada", nesses termos (fl. 109). Deferimos o prazo e,
no mesmo documento, informamos ao contribuinte que essa seria a Ultima prorrogacéo
concedida (fl. 110).

No dia 29/09/2008, o contribuinte apresentou a documentacéo listada e analisada
pela fiscalizagdo, conforme o proximo tépico. Também apresentou o extrato da conta de
poupanga vinculada a conta corrente n.° (...), agéncia (...), do banco Bradesco (fl. 113 a
256).

Como ja exposto neste documento, em sintese, o contribuinte alega que todos o0s
valores depositados/creditados em sua conta n.° (...), agéncia (...), do Banco Bradesco,
seriam originarios da empresa uruguaia Ardoino S/A, com sede em Montevideo — ROU.

A empresa uruguaia teria enviado os valores para cobrir cheques pessoais seus,
cheques emitidos para pagamento de despesas com 0s caminhdes da empresa uruguaia
no Brasil.
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Ainda, o contribuinte informou ser acionista dessa empresa. Em pesquisa na
internet, conforme folha 104, verificamos que o Sr. Sergio Carlos Ardoino Urrutia é o
presidente/fundador da Ardoino S/A.

Ou seja, todos os valores depositados/creditados na conta de poupanca vinculada
a conta corrente n.° (...), agéncia (...), do Banco Bradesco teriam origem no exterior,
mais precisamente no Uruguai, onde se localiza a sede da empresa Ardoino S/A e
teriam sido enviados ao Brasil, para a conta do Sr. Sergio Carlos Ardoino Urrutia, para
cobrir despesas da atividade de transporte da empresa em Territdrio Brasileiro,
conforme informado pelo prdprio Sr. Sérgio Carlos Ardoino Urrutia. A soma total dos
valores creditados/depositados na conta do Sr. Sérgio Carlos Ardoino Urrutia de janeiro
a dezembro de 2005 alcanga o valor de R$ 2.527.659,48 (dois milhdes, quinhentos e
vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos, fl. 257 a
269).

Dessa forma, buscamos as normas que regulam o envio de moedas estrangeiras e
reais do exterior para o Brasil, bem como, mais especificamente, as normas em relacéo
a atividade de transporte de carga no Pais de transportador com sede/domicilio no
exterior.

A Consolidacéo das Normas Cambiais, vigente até 13/03/2005, e o Regulamento
do Mercado de Cambio e Capitais Internacionais, vigente a partir de 14/03/2005,
normas emitidas pelo Banco Central do Brasil (BACEN), tratam da mesma forma o
envio do e para o exterior de moedas estrangeiras e reais.

Segundo as normas citadas, esses envios estdo compreendidos dentro do
mercado cambial e devem seguir o principio da legalidade, tendo como base a
fundamentagdo econdmica das operacbes envolvidas, cujas responsabilidades de
pagamento devem estar previstas e amparadas no respectivo Incoterm (International
Comercial Terms) negociado, observada a condicdo de venda licenciada indicada na
documentacéo.

Da documentacéo apresentada pelo contribuinte

No dia 29/09/2008, o contribuinte apresentou a seguinte documentacdo 113 a
255:

1. Extrato da conta de poupanca da agéncia (...), conta (...), banco Bradesco,
periodo de 03/01/2005 a 20/12/2005;

2. Documentos de casas de cambio Uruguaias, que foram retidos, conforme
termo acostado a folha 127,

3. Cdpias que teriam sido extraidas da contabilidade da empresa Ardoino S/A,

4. Planilha descritiva, com datas e valores que teriam sido depositados, onde sdo
listados todos os depdsitos/créditos na conta corrente n.° (...), agéncia (...), do banco
Bradesco;

5. Copias de cheques do Bank Boston, com- valores em délares, emitidos pela
empresa Ardoino S/A.

Realizamos a analise da documentacdo apresentada e constatamos o seguinte:

- todos os documentos citados no item 2 acima se referem a movimentagdo de valores
em territério uruguaio. Os valores constantes desses documentos, circularam, conforme
consta nesses documentos, em casas de cambio em territorio uruguaio. Nenhum deles
comprova o regular ingresso dos valores em territdrio brasileiro. Em nenhum deles
consta corno beneficiaria a pessoa fisica do Sr. Sérgio Carlos Ardoino Urrutia e, ainda
que constasse, 0 ingresso regular dos valores no Brasil também teria que ser
comprovado (cOpias autenticadas juntas as folhas 128 a 194);

- 0s cheques constantes do item 5 foram todos emitidos em délares norte — americanos.
Alguns trazem a expressdo "pague-se por este cheque a Los Ases", outros ndo trazem o
beneficiario. Os cheques abrangem o periodo de 18/04/2005 a 21/11/2005. S&o cheques
uruguaios, em dolares norte americanos, todos com local de emissdo “Chuy”. Esses
documentos também ndo comprovam o regular ingresso dos valores em territorio
Brasileiro (fl. 238 a 255);

- verificando 0s documentos que o contribuinte intitulou de "cépias da contabilidade da
empresa Ardoino S/A", citados no item 3, vemos que, nesses documentos séo listados os
valores dos depésitos na conta (...) do Bradesco e apurado o saldo por més. Ndo foram
apresentados balancetes, razonetes de contas de despesa/receita com a discriminacgéo do
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histdrico das operacoes a que os valores se referem, ou seja, ndo nos foram apresentadas
as provas da natureza/esséncia das operagfes que deram origem aos valores. Mais uma
vez frisamos, ainda que apresentadas, o contribuinte também teria que comprovar o
regular ingresso dos valores no Brasil (fl. 195 a 225);

- as planilhas descritivas, item 4, listam todos os depdsitos/créditos na conta n.° (...),
agéncia (...), banco Bradesco com valores e datas. Ha urna coluna intitulada "importe
girado" com valores e datas dos documentos citados no item 2 indicando a quais
depdsitos/créditos seriam referentes (fl. 226 a 235).

Destacamos um ponto de importancia. Fazendo um confronto entre o informado
pelo contribuinte, j& transcrito acima por nés, "simplesmente a empresa Ardoino S/A no
Uruguai, remeteu os valores via casa de cAmbio e esta fez a entrega dos mesmos em
reais, sendo depositados na conta corrente"”, ou seja, de acordo com o colocado pelo
proprio contribuinte, os valores foram entregues em reais e depositados na conta
corrente. Assim, no histérico dessas operacdes deveria ser "depdésito em dinheiro".

No entanto, apenas uma pequena parte dos depdsitos/créditos na conta corrente,
conforme a relagdo das folhas 115 a 126, tem o historico de "depdsito em dinheiro". A
grande maioria tem como histérico das operagdes Transferéncias Eletronicas (TED),
Documentos de Crédito (DOC), depobsitos em Cheque e Transferéncias entre agéncias
dinheiro. Ou seja, esses valores, tiveram procedéncia de outras contas bancarias no
Brasil, ndo foram depositados em dinheiro ou enviados do exterior. Além desse fato,
alguns valores, colocados na planilha apresentada pelo contribuinte ndo trazem
vinculagdo com os valores que teriam sido enviados do exterior.

Dessa forma, em 24/10/2008, emitimos nova intimacdo, com o0s seguintes
quesitos (fl. 256 a269):

1 - Segue, em anexo, relacdo dos créditos/depdsitos efetuados em vossa conta
corrente n.° (...), agéncia n.° (...), do Banco Bradesco, extraidos do extrato bancario
dessa conta apresentado por V. Sa.;

2 - Tendo em vista que a soma dos valores depositados/creditados na citada
conta corrente ultrapassam o valor total de R$ 80.000,00, previsto no art. 849, § 2.°,
inciso 11, do RIR/99, todos esses depositos/créditos devem ser comprovados (constantes
do anexo a este termo), através de documentacdo habil e iddnea. Os depositantes dos
valores também devem ser identificados por V. Sa., bem como as operacBes que deram
origem aos valores, tudo acompanhado de documentacdo habil e idénea que comprove
os fatos;

3 - Caso V. Sa. ratifique as informacbes ja prestadas e os documentos ja
entregues a fiscalizacdo, devera se manifestar por escrito nesse sentido, dentro do prazo
acima.

Em resposta a essa intimagdo (fl. 271) o contribuinte ratificou as informagdes e
documentos ja entregues a fiscalizacdo. Ou seja, confirmou que os valores teriam sido
enviados pela Empresa Uruguaia Ardoino S/A Transportes para cobrir despesas com 0s
caminhdes dessa empresa no Brasil, despesas pagas com cheques pessoais seus.

Nenhum documento relativo ao ingresso regular dos valores no Brasil foi
apresentado. Nenhum documento relativo as despesas da empresa no Brasil foi
apresentado. Nenhum documento que identificasse os depositantes dos valores foi
apresentado. Ainda, nessa mesma resposta, o contribuinte colocou dessa forma, "como
estes depositos ficaram por conta da casa de cambio, (visto que as mesmas possuem
lojas na fronteira facilitando e agilizando as remessas) alguns foram efetuados por eles
via transferéncias bancérias as quais conforme contato com eles ndo tenho condicBes
de demonstrar documentalmente” (fl. 271).

Analisando os documentos apresentados pelo contribuinte para comprovar sua
alegacdo de que os valores teriam sido enviados pela empresa uruguaia Ardoino S/A
para cobrir cheques pessoais emitidos para pagar despesas com 0s caminhfes da
empresa no Brasil e que essas despesas seriam comprovadas através dos recibos de
frete, andlise sob os ditames do Banco Central do Brasil, temos o seguinte:

- a Circular n.° 3249 do Banco Central do Brasil, datada de 30/07/2004, instituiu
0 RFI — Regulamento do Frete Internacional,

"TITULO: Disposicdes Gerais - 1
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1. Este capitulo constitui o Regulamento sobre Frete Internacional e dispde
sobre 0s pagamentos e recebimentos de recursos decorrentes da atividade
de transporte internacional de cargas, independentemente de sua
modalidade, bem como das respectivas transferéncias do e para o exterior."”
2. As disposicdes deste capitulo contemplam a remuneracdo relativa a
_fretes, afretamentos, consolidacdo e desconsolidagdo de cargas,
relacionados ao comércio exterior brasileiro.

7. As transferéncias tratadas neste capitulo abrangem, também, taxas,
comissOes e outras despesas diretamente vinculadas ao frete objeto de
pagamento, observadas as responsabilidades previstas no Incoterm
negociado e a legislacao tributéria aplicavel & matéria.”

- 0 Titulo 2 da referida Circular n.° 3249, trata da operacionalizacdo das

transferéncias de valores do e para o exterior, citando de forma taxativa que as despesas
incorridas no Pais por transportadores estrangeiros devem ser comprovadas através do
ingresso regular de moeda estrangeira e de débito em conta em moeda nacional titulada
pelo transportador domiciliado no exterior, além da escrituracdo prevista no Titulo 3,
transcrito logo abaixo,

- TITULO: Pagamentos e Recebimentos de Fretes no Pais e Transferéncias
do e para o Exterior - 2

1. Os bancos autorizados a operar em cambio podem dar curso a
transferéncias do e para o exterior de valores decorrentes de transporte
internacional de cargas, nas suas diversas modalidades, de interesse de:

a) agentes ou representantes de transportadores domiciliados no exterior;
8. As despesas incorridas no Pais por transportadores estrangeiros devem
ser objeto de:

a) regular ingresso de moeda estrangeira;

b) débito em conta em moeda nacional titulada pelo transportador
domiciliado no exterior, mantida na forma da regulamentacéo em vigor; ou
c) utilizagdo dos recursos objeto de registros escriturais de que trata o
titulo 3 deste capitulo.

- 0 Titulo 3 da Circular n.° 3249 traz as disposic¢Oes relativas a manutengdo de

contas no Pais pelo transportador estrangeiro e, no nimero trés, abre a possibilidade do
pagamento de despesas incorridas Pais, desde que celebrado contrato de cadmbio,

- "TITULO: Contas de Dep6sitos e Retengdo de Valores em Moeda
Estrangeira — 3

1. S&o permitidas a abertura e a manutengdo em banco autorizado a operar
em cambio de conta de dep6sito em moeda estrangeira titulada por
transportador domiciliado no exterior, com base no Decreto 42.820, de
16/12/1957, e na Resolucdo 3.222, de 29/07/2004, que pode ser alimentada
com recursos resultantes da conversdo de moeda nacional auferida no Pais
em decorréncia de suas atividades.

2. Nos contratos de cambio celebrados para fins de transferéncia ao
exterior de receitas auferidas no Pais pelos transportadores estrangeiros é
facultada a retencdo transitoria de valores estimados para futura utilizacéo
no pagamento de despesas incorridas no Pais.

3. Os contratos de cambio tratados no item anterior sdo liquidados pelo
valor integralmente contratado e de forma pronta, podendo ocorrer o envio
de ordem de pagamento ao exterior por valor inferior ao do contrato de
cambio correspondente e a diferenga servir para, no prazo de 90 dias,
contados da data da contratacdo do cdmbio, ser empregada no pagamento
das despesas incorridas no Pais pelo transportador domiciliado no exterior,
devendo, quando do pagamento de tais despesas, ser celebrados os
respectivos contratos de cAmbio na forma da regulamentacéo em vigor.

4. Para fins de apuragéo dos valores em moeda estrangeira referentes as
despesas incorridas no Pais tratadas no item anterior, a critério das partes,
pode ser utilizada qualquer taxa de cambio que esteja entre as taxas
minima e maxima disponiveis no SISBACEN, no periodo referente a
permanéncia do veiculo transportador em territorio nacional.

5. Caso o valor estimado para o custeio de que trata o item 2 anterior tenha
sido superior ao efetivamente despendido no Brasil, deve ser enviada nova
ordem de pagamento ao exterior com o valor ndo utilizado no Pais,
observado o prazo de 90 dias acima referido.
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6. E vedada a existéncia de saldos negativos na conta de que trata o item 1
e para os valores retidos de que trata o item 2."

Circular 3.249, de 30.07.2004 - Atualizagdo CNC 334

TITULO: Contas de Depésitos e Retencdo de Valores em Moeda
Estrangeira - 3

A Circular n.° 3249 vigorou até 13 de mar¢o de 2005.

A partir de 14 de mar¢o de 2005, o Banco Central do Brasil instituiu o
Regulamento do Mercado de Cambio e Capitais Internacionais (RMCCI). Durante o
ano calendario de 2005 foram as seguintes as versdes vigentes do RMCCI, conforme as
Circulares do Banco Central do Brasil.

30/12/2005 a 01/01/2006 Circular 3.305
19/12/2005 a 29/12/2005 Circular 3.302
21/11/2005 a 18/12/2005 Circular 3.299
17/10/2005 a 20/11/2005 Circular 3.295
19/09/2005 a 16/10/2005 Circular 3.291
04/05/2005 a 18/09/2005 Circular 3.283
14/03/2005 a 03/05/2005 Circular 3.280

As circulares acima atualizaram o RMCCI, com as alteragdes que foram sendo
implementadas pelo Banco Central do Brasil.

No entanto, em relacdo ao caso em tela, ndo existiram alteracfes, sendo o
assunto tratado da mesma forma desde a Circular n.° 3280 até a circular 3305.

De acordo com o RMCCI o envio de reais ou ddlares do exterior para o Brasil
estd incluido no mercado de cadmbio e, portanto, sujeito as regras estabelecidas para
essas operagdes e devem ser realizadas por instituicdes autorizadas a operar no mercado
de cAmbio. )

"REGULAMENTO DO MERCADO DE CAMBIO E CAPITAIS
INTERNACIONAIS

TITULO: 1 - Mercado de Cambio

CAPITULO. 1 - Disposicdes Gerais

1. O presente titulo trata das disposi¢fes normativas e dos procedimentos
relativos ao mercado de cémbio instituido pela Resolugdo 3.265, de
04/03/2005.

2. As disposigBes deste titulo aplicam-se as operacles realizadas no
mercado de cambio, que engloba as operacfes de compra e de venda de
moeda estrangeira, as operacBes em moeda nacional entre residentes,
domiciliados ou com sede no Pais e residentes, domiciliados ou com sede
no exterior e as operagdes com ouro - instrumento cambial, realizadas por
intermédio das institui¢des autorizadas a operar no mercado de cambio
pelo Banco Central do Brasil."

Para que as alegacbes do contribuinte pudessem ser respaldadas pelos
documentos apresentados, ou seja, para comprovar o envio de recursos do exterior para
cobrir despesas da Empresa de Transportes Ardoino S/A em territdrio Brasileiro, a
Ardoino S/A deveria ter se utilizado dos mecanismos disponibilizados ao transportador
estrangeiro para pagamento de despesas incorridas no Pais, segundo normas
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, que séo:

(a) regular ingresso de moeda estrangeira;

(b) débito em conta em moeda nacional titulada pelo transportador residente,
domiciliado ou com sede no exterior, mantida na forma da regulamentacdo em vigor; ou

(c) utilizacdo dos recursos objeto de registros escriturais de que trata a Se¢do 9
do Capitulo 14 do Titulo 1 do RMCCI.

Apenas 0s mecanismos disponibilizados ao transportador estrangeiro para
pagamento de despesas incorridas no Pais, segundo normas estabelecidas pelo Banco
Central do Brasil, representam efetivo ingresso de divisas no Pais e seriam habeis a
comprovar o ingresso dos recursos no Pais.

Além de ndo terem sido apresentados documentos relativos a comprovacdo do
regular ingresso dos valores no Brasil, outro ponto importante a ser destacado é a
natureza dos valores.

H& que estabelecer o nexo causal entre cada depoésito e o fato que represente
omissdo de receita.
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A natureza da operacdo diz respeito a esséncia das operagdes que deram origem
aos valores. Em uma das respostas apresentadas a fiscalizagdo pelo contribuinte, o
mesmo colocou, nestas palavras, "sendo assim nossos caminhfes tem despesas no
Brasil, como ndo tinhamos dinheiro muitas vezes no momento para viagem dos
caminhdes, eram emitidos cheques meus conforme pode ser comprovados na
compensacao do banco e assim eram efetuados depositos para acobertar os cheques,
que podemos comprovar com os recibos de fretes".

No entanto, nenhum documento que comprovasse as operagdes, sejam registros
contabeis, conhecimentos de carga ou notas fiscais foram apresentados. Os documentos
apresentados pelo contribuinte, por ele intitulados de cdpias de contabilidade da
empresa Ardoino S/A, trazem apenas a listagem dos depdsitos/créditos e apuragdo do
saldo da conta n.° (...), agéncia (...) do Banco Bradesco ao final de cada més. Nao foram
apresentados balancetes, razonetes com os langamentos das contas de receita/despesa.

Concluindo, com a documentacdo apresentada, o contribuinte ndo comprovou o
regular ingresso dos valores no Brasil, ndo comprovou a natureza das opera¢des que
deram origem aos valores e, como consequéncia, ndo comprovou a origem dos valores
creditados/depositados em sua conta poupanga vinculada a conta corrente n.° (...),
agéncia (...), do Banco Bradesco. Os valores langcados como omisséo de receita foram
todos retirados da extrato dessa conta de poupanca.

Omissdo de Rendimentos

Verificando o total do somatorio dos valores creditados/depositados na conta do
Sr. Sérgio Carlos Ardoino Urrutia no ano de 2005, conforme os extratos apresentados,
chegamos ao valor de R$ 2.527.659,48 (dois milhGes, quinhentos e vinte e sete mil,
seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos).

Conforme exposto acima, o contribuinte, regularmente intimado, néo
comprovou, através de documentacdo habil e idénea, a origem desses valores.

De acordo com o artigo 42 da Lei n.° 9.430/96, regulamentado pelo artigo n.° 849
do RIR, Decreto n.° 3.000/99, esses valores séo considerados como omissdo de receita,
transcrevemos:

()
- Langamento

Diante de todo o acima exposto, procedemos ao langcamento de oficio do IRPF
devido a caracterizacdo das infragdes acima descritas, conforme preceituam os artigos
841, incisos Il e VI, e 926, do Decreto n.° 3.000 de 26 de mar¢o de 1999, RIR/99.

Por conseguinte, teses geneéricas de que a origem dos recurso € da empresa nao
socorrem ao recorrente. Era necessario comprovar a vinculagdo dos valores diretamente a
atividade empresaria e ndo o faz de forma habil e idonea. Alias, apresenta documentos sem fazer
qualquer cotejo analitico demonstrando dentro do rol anexado as vinculagdes e suas relacdes
explicitando e buscando esclarecer, a0 menos por amostragem, suas afirmac@es, de forma que
néo se propde efetivamente a aclarar os alegados fatos.

Neste diapasdo, faz-se necessario esclarecer que o que se tributa ndo sdo o0s
depdsitos bancarios, como tais considerados, mas a omissdo de rendimentos representada por
eles. Os depositos bancérios sdo apenas a forma, o sinal de exteriorizacdo, pelos quais se
manifesta a omissao de rendimentos objeto de tributacao.

Os depdsitos bancarios se apresentam, num primeiro momento, como simples
indicio de existéncia de omissdo de rendimentos. Esse indicio transforma-se na prova da omisséo
de rendimentos apenas quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a origem dos
recursos aplicados em tais depositos, ap0os regular intimacdo fiscal, nega-se a fazé-lo, ou néo o
faz, a tempo e modo, ou ndo o faz satisfatoriamente.
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Para o presente caso, o contribuinte apresentou significativa movimentagédo
bancaria, sem comprovacdo eficaz da origem dos recursos e, mesmo intimado para justificar, ndo
o fez de modo habil e idéneo. As alegacbes do contribuinte, por si s, ndo afastam a presuncao
legal, ndo sdo suficientes, ndo sendo escusavel suas ponderacfes. Exige-se dele a efetiva
comprovacao da origem e atestada mediante individualizacdo documental habil e id6nea.

E funcdo privativa da autoridade fiscal, entre outras, investigar a afericdo de renda
por parte do contribuinte, para tanto podendo se aprofundar sobre o crédito dos valores em
contas de depdsito ou de investimento, examinar a correspondente declaracdo de rendimentos e
intimar 0 sujeito passivo da conta bancaria a apresentar os documentos, informacGes ou
esclarecimentos, com vistas a verificagdo da ocorréncia, ou ndo, de omissao de rendimentos de
que trata o art. 42 da Lei n.° 9.430, de 1996.

A comprovacao da origem dos recursos é obrigacdo do contribuinte, mormente se
a movimentacdo financeira é incompativel com os seus rendimentos no ajuste anual, como é o
presente caso, tendo o recorrente domicilio fiscal no Brasil a época.

Assim, ndo se comprovando a origem dos depdsitos bancarios, configurado esta o
fato gerador do Imposto de Renda, por presuncédo legal de infragdo de omisséo de rendimentos,
ndo assistindo razdo ao recorrente em suas argumentacdes, quando corretamente se aplicou o
procedimento de presun¢édo advindo do art. 42 da Lei n.° 9.430, de 1996 (art. 849 do RIR/1999).

N&o restando demonstrada e comprovada a origem da omissao, vale observar o
estabelecido na legislagdo, que, no caso, prevé, ainda que por presuncdo, a tributagdo como
omissdo de rendimentos auferidos.

Por ultimo, ndo cabe na esfera administrativa analisar a legalidade do caput do art.
42 da Lei n.° 9.430, face a Simula CARF n.° 2: “O CARF ndo é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.”

Sendo assim, sem razao o recorrente neste capitulo.
Concluséo quanto ao Recurso Voluntério

De livre convicgéo, relatado, analisado e por mais o que dos autos constam, nao
ha, portanto, motivos que justifiguem a reforma da decisdo proferida pela primeira instancia,
dentro do controle de legalidade que foi efetivado conforme matéria devolvida para apreciacao,
deste modo, considerando o até aqui esposado e ndo observando desconformidade com a lei,
nada ha que se reparar no julgamento efetivado pelo juizo de piso. Neste sentido, em resumo,
conhego do recurso e, no merito, nego-lhe provimento, mantendo integra a decisdo recorrida.
Alfim, finalizo em sintético dispositivo.

Dispositivo
Ante o0 exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

E como Voto.

(documento assinado digitalmente)

Leonam Rocha de Medeiros
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